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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
Praça  Getúno Vargas,  n°  01 -Valente/BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

+

CONTRATO DE LOCAÇÃÓ Nó 021/2018

Os  signatários,   que  contratam   nas  qualidades  indicadas  neste  contrato,  têm  entre  si,  ajustada  a

presente locação,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

DISPENSA N9  07-013/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 013/20118

lv)  ENDEREçO  E  0BJETO  DE  LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  LOCALIZADO  A  RUA  DANIEL  RIOS,  380,

PRIMEIR0    ANDAR.     DESTINADO    A    SEDIAR    A    SECRETARIA     MUNICIPAL    DE    DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO, TURISMO,  AGRICUTURA  E  MEIO  AMBIENTE.

V)  VALOR ANUAL  DA  LOCAÇÃO:  R$  9.600,00. (NOVE  MIL  E  SEISCENTOS  REAIS),  tendo  como  o  VALOR

MENSAL R$ 800,00  (OITOCENTOS  REAIS )

e-se  referem  à  conservação  de  pinturas,

Vli)  TRiBUToS  E   DEMAIS   ENCARGoS:   obriga-se   o   LOCATÀRio   além   do   pagamento   de
aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua  conta  exc!usiva  do  consumo  de  água,  luz e  esgoto,  bem

à::ãàsagepoag:Tdeõnlshop,oorrãuLaoá%nDtsR:Xdcáuas::arddoec:omdàscâivdeensçpãeosàso::ncdoon#nToí.nioequesejam

VIll)   OBRIGAçÕÉS   GERAIS:   0   LOCATÁRIO   dec!ara   ter   procedido   a   vistoria   do   imóvel
locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:

orestituai'rToanLtoeéÃDoobi:tqou:anàooc:içnãdoanoouTeaj:iRàíàeaitao,eosctaaçdãoo,d:ocrç::àro:apçoãros::iTopnetzaa'e£:,ruasiavsasiams
despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as
portas   comuns,   fechaduras,   trincos,   puxadores,   vitra e   vidraças,   lustres,   instalações   elétricas,

%rvnaetr::,teaep:rse[todsessoacnuiàa:r:gà,,cfooíãt?nt:sgu.àirseqsu,àrua:su::aesí,si:cnl,ues:yÊudoobàigaan.!:àsoe..am:iTat:à:
de vistoria, assinado  e anexado a este Çontrato, fazendo  parte  integrante do  mesmo;

p,acas,,:lr:ir:sfâzcearrt:í::'::aLo,praédv::toaÊÊeoÁç?grâeoauutboerTzfaeitãoor,iap`oirnÊ!:;iíoe,à:'ÊsacçÃsodRe;lumínos0S'
-c)  não transferir este  contrato,  não  sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob qualquer pretexto

e de igual  forma  alterar a  destinação  da  locação,  nãc)  constituindo  o  decurso  do tempo,  por si só,  na
demora do  LOCADOR  reprimir a  infração, assentimento à mesma;

____    _       ---:-
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d)  encaminhar ao  LOCADOR todas as  notificações, avisos ou  intimações dos  poderes públicos
que   forem   entregues   no   imóvel,   sob   pena   de   responder   pelas   multas,   correção   monetária   e
penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
pc)r aqueles  poderes;

;eopdoerndp;'re:;;,:r::ã:oa:!:qeureai?áu:e:r:zoaÊÇ:ã:j;LeafodrFsacohua:gsapáâçi#v:Yi?gcmaâ:;esaeuutoer::âãâppej,omit:;o?DnoãRó

fnut:r:3::'pdã:rsà:lt::n:i:eo#:i?aDdoo:g:Íocsoe#orenpore::sn:aáàei':%av'eixsaeTi:g,ro::dv:stàorj::3ai,mpóevreú:tçrmqp::

iá%ÁÊÁC;',#ãe:ng:a::::C:noat,r:ar:e;:e':,::u:er:::Cp:rt:r!:o:Sn:ea,c:efc:Ía:5;:g:ea',oguL3ccAOTné:[çodoeuqr:;:srqoiícg:á:'aLuessuLaâ

i:::rb,ud:h,ip::::do:rg:.íiaAPZ;ofgd.,:S[:c:?:;râtf?hpdoervoecr?fsi'cãaoráeaoe#::gmaodsaesacchhaav:à,s?oLnodççAÕDe9:mmã:gafroí

imóve"oca'dx!,Piga:aMpPoo,ScTo3t:RdEOD[ôt:AÊsoRadri?âna!'eusat3#êE:iea 3ap,:gcâFãeo?to  do  lmposto  predial  do

sempreJ.uíãjã:Sqcjãfq3ef:#rEAPTr:í,:iaAe,:frLae:,ãopodra;aoftberiãàçiâscAC:ÂÊi,%n,agacsonns:.dc:iaudsaul:oojt.avdaí
natureza  grave, acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o  conseqüente  despejo e obrigatoriedade de
imedíata satisfação dos consectários contratuais e legais;

Parágrafo  Único:  Caso  o  objeto  da   locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,  ficará   o   presente  contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerado   de  todas   e   quaisquer
responsabilídades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃO:  Obriga-se  o  LOCATÁRIO  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vier a  permanecer no  imóvel,  se o  locador obedecer às determinações  legais da  lei de licitação 8.666
e  suas  alterações,  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mçdiante  índice  determinado
pelo governo federal, vigente  na  ocasião.

:::çt:í:;eàr'oxqád:,:¥:::T;:a:i!#:!â:r,,e:ÍEaiTcs;ir:R::L[!i:::aí:ç::ud?Êo:E:a:!câa:m::o:mnaaí!g:uj;:cn:dã::ne:E:o!tgoí;eaâi:j:T;:;#á5e¥s
mesmas.

Xlll)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Civil  Brasileiro  e  a  Lei  nQ  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos os
direitos e vantagens conferidas pela  legislação que vier a ser promulgada  durante a  locação.

XIV)   GARANTIAS:    Em    garantia    do   fiel    cumprimento    de   cada    uma    das   obrigações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente

:gnctÁitÁOR,3:ogru,ã:gàg:sedseo"à'aA,PaomReEnste::tmer:::F::tceu#,'#i::!oosd,asec,!:isnufiapsaàscop#,aç:::eâesdt:
avença  e  renunciando,  expFessamente,  ao  disposto  no  artigo  8-27,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que

:a.lorr,eesnpdo.ns:biT:tdees,epperredvisr:arán:tâa:áger#:egúan,::età:a.,:u:eui;ã:sc,#vâ,séd:xtFnósYve:,:'ntcààsaiv:
qualquear,mo:dF,|fÀCDasãROEgad:Oci:Faã:,r:;upl::snstaemd:nat:;i::Êã:hdeocterx::áeag:lúao:eas:oorndsoaÊi,itdr:daesg::àeusr,ará

até  a  entrega  das  chaves,   renunciando,  desta  parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civíl;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  insolvência  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trínta)  días  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração contratual com o conseqüente despejo.

XV)  PRAZO  PARA  PAGAMENTOS:  0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada   mês
tendo   como   o   valor   mensal   R$   800,00   (OITOCENTOS   REAIS)   indicado   neste   contrato,   sendo   o

pagamento mediante depósito em conta corrente.

-.---  `               --.-.
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Xvl)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o   LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeitar  o  presente

contratcj  em  todas  as  suas  cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infrigir ciualquer  disposição

contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual   decorrido,    inclusive   se   verificada   a    prorrogação   da   vígência    da   locação.   0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato pela  parte inocente, caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será

reajustada  toda  vez  que  ocorrer  a!teração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre  respeitada   igual
proporcionalidade,   reaj.ustamento   esse   que   será   automático,   bem   como   o   seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locado;

b)  as  partes  contratantes  elegem  o foro  da  situaçãc]  do  imóvel,  quaisquer que sejam
os  seus domicílios,  para  dirimir qualquer dúvida  ou  litígio  oriundo  do  presente  contrato.

igua,teo„EáB?:seesi;áed=jtêts?Êâ:3#rsafgaudai#Ê:ÊÉnãFaioxopraessfnnatãàg.strumentoemo2(duas)viasde

VALENTE -Bahia,  03  DE JANEIRO  DE  2018

IZIDORI

LOCADOR:

Testemunhas:
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MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 021/2018.

OBJETO:   0   Munícípio   de   Valente   na    Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

013/2018,   PROCESSO  ADM.   N.9  013/2018,   com   o(a)   Locador(a):   IZIDORIO   MOTA   BARRETO,   CPF   (MF)

237.733.595-00,  pelo  valor  total  de  R$  9.600,00  (Nove  mil  e  seiscentos  reais),  para  Locação  de  imóvel,

localizado  a  Rua  Daniel  Rios,  n9  380,19  andar,  Bairro  Centro,  destinado  a  sediar  a Secretaria  Municipal  de

DesenvoMmento   Econômico,  turismo,  Agricultura   e   Meio  Ambiente.   Data   do  contrato:  03/01/2018.
Validade do contrato: 31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIAN0  DE OUVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta  edição  encontra-se dlsponível  no site  www.diariooficialba.com.br e  garantido sua autenticidade  por certlfícado  digital  lcp-BRASIL


